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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 21.186 DE 16 DE AGOSTO DE 2022 

 

Art. 1º. EXONERAR, a servidora pública municipal, GISSELE APARECIDA BRAZ MIRANDA, 

portadora do RG nº. XX.XXX.262-7 e CPF nº. XXX.XXX.018-84, nomeada em 03/02/2020, exercendo o cargo 

de AGENTE COMUNITÁRIO. 
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FINANÇAS – DIRETORIA DE TRIBUTOS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO  

SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS - EXERCÍCIO  2022. 

 

A Prefeitura do Município de Santa Isabel, por meio da Diretoria de Tributos, da Secretaria Municipal de 

Finanças, torna público, nos termos da Lei Municipal nº 1.528 de 14 de fevereiro de 1989 e Decreto Municipal 

nº 6.573 de 29 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores, que os REQUERENTES para Emissão da 

Guia de ITBI ficam regularmente NOTIFICADOS acerca do lançamento do Imposto Sobre a Transmissão de 

Bens Imóveis – ITBI, emitidos na data de 15/08/2022, conforme segue:  

 

 
   

             

Santa Isabel, 16 de agosto de 2022. 

SIDNEI DALLANO           ALDO CESAR DE OLIVEIRA SOUZA 

Diretor de Tributos   Secretário Municipal de Finanças 

 

Imóvel Inscrição Cadastral Vencimento Guia Nº 

    

16943 44242.13.37.0460.00.000 20/08/2022 2 
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DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA. 

No décimo quinto dia do mês de maio de 2022, às 9:50hs na sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social, situada na Rua Prefeito José Basílio de Alvarenga, n°1000 – Jardim Monte Serrat, seguindo todos os 

protocolos de saúde previstos nos Decretos Federal, Estadual e Municipal, reuniram-se os membros do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a Presidente Sra Camila da Silva dos Santos 

representando a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Sr Matheus Sales de Freitas representando 

o Núcleo Filantrópico Palácio da Fraternidade, Sr Carlos Alberto Lopes e Sr Daniel Alves de Lucena 

representando o Órgão Gestor de apoio, Sr Manoel Nunes Eleutério representando a Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer, Sra Eduarda de Oliveira Rocha representando a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 

Sra Rosemari Aparecida Evangelista representando a Secretaria Municipal de Saúde, Sra Solange Barbosa 

Ferreira representando a Secretaria Municipal de Educação, Sra Juliana Ramos de Sousa representando a 

OAB/SP 164ª Subseção de Santa Isabel. A reunião foi conduzida pela Presidente Sra Camila que deu início 

cumprimentando a todos e ressaltando que essa reunião Extraordinária teria três pautas específicas a serem 

abordadas, que seria: deliberação do registro Projeto Craque do Amanhã, a importância da Educação bucal 

nas escolas, Ofício nº0771/22 do MP/SP(Ministério Público). Dando seguimento a Presidente Sra Camila, 

aborda que houve uma solicitação para registro do Projeto Craque do Amanhã, acrescenta que de acordo com 

a Resolução, todos os documentos exigidos foram entregues e deixou a documentação à disposição dos 

conselheiros para verificação. Deixa aberta a discussão e logo após a deliberação. Não havendo alternâncias, 

sendo aprovado por unanimidade. Ato contínuo a Presidente dá seguimento com a segunda pauta referente a 

importância da Educação bucal nas escolas, expõe que foi encaminhado Ofício para Secretaria Municipal de 

Saúde solicitando a presença de um representante, porém o mesmo não compareceu,  esclarece que esta 

pauta foi solicitada por uma técnica da Secretaria de Desenvolvimento Social que acompanha as famílias e 

munícipes de Santa Isabel através da Proteção Social Básica, no qual enfatizou a importância da continuidade 

deste projeto para prevenção, visto que não há mais a educação bucal nas escolas. A Presidente Sra Camila 

deixa aberta para discussões. Em concordância unânime, fica assentado que será encaminhado novo ofício 

para Secretaria Municipal de Saúde solicitando um representante da pasta na próxima reunião do CMDCA, 

para apresentar justificativa do motivo que parou as ações da educação bucal nas escolas. Dando continuidade 

a Presidente apresenta a terceira pauta referente ao ofício do Ministério Público, faz leitura da requisição do 

MP e da denúncia relacionada, expõe que fez contato com a assistente social e a Presidente do Conselho 

Tutelar para entender o contexto da denúncia e deixa aberta para discussões. O Sr Carlos expressa a 

importância da Presidente ter realizado este contato para obter informações e trazer para o CMDCA para 

tomada de decisão. Dada a palavra para Sra Juliana representante da OAB expressa que neste momento, cabe 

solicitar formalmente para assistente social e conselho tutelar informações para melhor apuração do ocorrido 

e verificar se há de fato necessidade de abrir sindicância. Em concordância unânime, fica assentado que será 

encaminhado um ofício para Secretaria de Desenvolvimento Social e para Conselho Tutelar solicitando relatório 

do atendimento deste caso para formalização das informações e para que ocorra uma melhor apuração do 

CMDCA. Extraordinariamente a Presidente Sra Camila citou a solicitação do Prefeito Sr Carlos Augusto 

Chinchilla Alfonzo, referente ao ofício que será encaminhado para o CMDCA quanto ao posicionamento negativo 

do Conselho tutelar em estar presente nos locais de festas e eventos, onde há presença de crianças e 

adolescentes com objetivo de prevenção de usos de bebidas e drogas, no qual será colocado na próxima pauta 

para deliberação e discussão, tendo em visto que nesta reunião, não recebemos o ofício formalmente para as 

devidas providências do colegiado. Com a palavra Sra Juliana citou que está aberto as inscrições para o curso 

de Prevenção da Automutilação e de Prevenção ao Suicídio e sugere o encaminhamento do link via Ofício para 

o Conselho Tutelar e para a Secretaria Municipal de Educação com o objetivo de oferecer capacitação para os 

mesmos, em concordância unânime será encaminhado o Ofício. Ato contínuo a Presidente agradece a presença 

de todos e dá por finalizada a reunião. Não havendo mais assuntos a tratar, eu,Camila da Silva dos Santos, 

portadora do RG 39.742.460-7, Presidente do CMDCA, lavrei a presente ATA. 
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PODER LEGISLATIVO – CÂMARA MUNICIPAL 

 

Portaria da Mesa no 1.249, de 16 de agosto de 2022 

 

(Concede o quinto Adicional por Tempo de Serviço ao servidor 

          Celso Nóbrega de Moraes) 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribuições legais, 

 

 concede ao servidor Celso Nóbrega de Moraes, Chefe de Gabinete Parlamentar, o quinto 

Adicional por Tempo de Serviço, na base de um por cento sobre o seu vencimento, referente aos períodos 

aquisitivos de 18-7-2019 a 31-5-2020, e de 1o-1-2022 a 17-2-2022, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do 

Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova 

redação dada pela Lei Complementar no 9, de 22 de novembro de 1991, retroagindo seus efeitos a partir de 

17 de fevereiro de 2022. 

 

  Santa Isabel, 16 de agosto de 2022. 

 

LUIZ CARLOS ALVES DIAS 

Presidente 

 

JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA ALVES JOSÉ ELOI BARBOSA 

1o Vice-Presidente 2o Vice-Presidente 

 

EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES OSVALDO PIMENTA DE ALMEIDA JÚNIOR 

1o Secretário 2o Secretário 

 

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 

MARICÉLIA DOS SANTOS 

Secretário Administrativo 
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